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Presidente da

Câmara

Partido - P^§B

O Vereador Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da CÂMARA

MUNICIPALDE CÁCERES, com fundamento no artigo 185, do Regimento Interno, encaminha o

presente Requerimento ao Excelentíssimo Secretário Estadual de Assistência Social do Estado de

Mato Grosso, para que realize obras emergenciais de contenção da deterioraçáo e, posteriormente,

vedação dos acessos, que permitem atualmente a entrada de qualquer pessoa no prédio do Humaitá,

localizado na Rua Coronel José Dulce, ao lado da Câmara Municipal de Cáceres, &§!!i!41!g
ocorrência de furtos nos imóveis vizinhos, pelos seguintes motivos de fato e de direito, abaixo

aduzidos:

JUSTIFICATIVA

Com efeito, o prédio da Càmara Municipal de Cáceres foi invadido em duas

ocasiões, oportunidade em que os invasores furtaram fios de cobre, danificando os aparelltos de ar

condicionado desta Casa de Leis. bem como danificararn câmeras de segurança que forarn colocadas

para ajudar na vigilância do prédio.

Rua Coronel José Dulce, esquina cor.n Rua Gcneral Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.tnt.gov.br

'nxento endereçado ao Secretário Estadual de Assistência Social - SETASC,
'izar obras entergenciais de contenção da deterioração e, posteriormente,
dos acessos, que permitem atualmente a entrada de qualquer pessoa,

a ocorrência defurtos nos imóveis vizinhos,"

ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Autor: Vereador Domingos Oliveira dos Santos
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ESTADO DE I\{ATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAL DE cAcERES
A primeira invasão se deu em E!1012021. e a segunda ocoffeu em 2§.9.1!M,

conforme prova as cópias dos boletins de ocorrência em anexo.

Assim, faz-se necessário uma intervenção em caráter de urgência. urgentíssima

por parte da Secretaria Estadual de Assistência Social - SETASC, responsável pela manutenção e

gerenciamento do referido prédio, conforme se vê do oficio encaminhado pela Prefeitura Municipal

de Cáceres, com cóDia do Termo de Cessão de Uso, em anexo, onde consta formalmente as

responsabilidades por parte do Governo do Estado de Mato Grosso:

3.1. A üÊsslorrÁRta ohriga-se a
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unldads da atendin'ren$o do, ÉÂNl'lA f EMFOi,vedEdü),$ esu Llse pâr& qu*tquer

0iltra ÍlnBlidsdêi

3,1.ã. Zçlar pola conceruaçào da áres cedíde, dovstvendo-a ao CÊüÊNTÉ

na* mesíflap condiçôes de oporaçâo êm quf lhê fôi srurÊgue. po término do

contrato de concssa§o adrtlnistrativsl il
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
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§sdídà- ficêrâo a ála i*otrrpcrada, íiàorsabêírds âo üÊü§tlÍE qalâlq*êr direito d6 rstenção

*/o,u indenínaçàu.

Pelo que se vê, apenas a parte onde funciona o Ganha Tempo (fundos) é que foi

restauradaequerecebeuumreforçonaproteção,

do Clube Humaitá. local onde os vândalos estão entrando. e. invadindo o prédio desta Cânrara

Municipal de Cáceres. para praticar os furtos.

Ressaltamos que, diante dos prejuízos ao erário, ocasionados pelas invasões,

encaminhamos um oficio ao Representante do Ministério Público Estadual da Comarca de Cáceres,

para que tome conhecimento do caso, e, adote as providências que entender pertinentes.

Sala das Sessões, 06 dejunho de

Domingos

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site: www.carÍraracaceros.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcTPAL DE cÁcpnps

Oficio n.'1129J2022
Cáceres, MT,06 dejunho de2022.

A Sua Excelência
DR. AUGUSTO LOPES SANTOS
Promotor de Justiça da 4o Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Cáceres
Patrimônio Público
NESTA

Assunto: Encaminhamento de cópias de boletins de ocorrência de furtos ocorridos no
prédio da Câmara Municipal de Cáceres, para conhecimento e providências.

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

A par de primeiramente cumprimenta-lo, veúo respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, informar que o prédio da Câmara Municipal de Cáceres

foi invadido em 02 (duas) oportunidades, uma em 2021 e outra em 2022.

E o resultado dessas invasões ocasionaram prejuízos de pequena monta,

como furtos de Íios de cobre, danificação de câmeras de vigilância, porém,

considerando qlle elas estão se tornando recorrentes, entenclemos que deve haver uma

intervenção neste caso, para acionar o responsável pela gestão do prédio do Clube

Humaitá, localizado ao lado desta Casa de Leis, por onde os vândalos estão entrando.

Fizemos um Requerimento, pedindo providências a Secretaria de

Estado de Assistência Social - SETASC, onde relatamos todo o ocorrido, bem como da

fragilidade e deterioração em que se encontra aparte da frente do Clube IJumaitá, que é

de responsabilidade do Cessionário (Governo do Estado c1e Mato Grosso), conforme

Termo de Cessão de Uso em anexo, firmado na gestão do Ex-Prefeito Municipal Francis

Maris Cruz.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Assim, venho por meio desta encaminhar cópia dos Boletins de

Ocorrência já registrados por esta Casa de Leis, bem como o Termo de Cessão de Uso e

do Requerimento endereçado ao Secretário de Estado de Assistência Social - SETASC,

para conhecimento de Vossa Excelência, e, pedimos a adoção das providências

necessárias, já clue a Câmara Municipal de Cáceres está lirnitada ao ajuizatnento de uma

demanda judicial neste caso, diante do teor da sírmula 585. do STJ, c/c artigo 3o, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres, senão vejamos:

..SÚMUI,A N.525 STJ

A Câmara de Vereadores não possui personaliclade jurídica, apenas

personalidade judiciária, sornente podendo demandar em juízo para

defender os seus direitos institucionais."

Funções Institucionais da Câmara Municipal de Cáceres

Regimento Interno:

Art. 3o A Câmara Municipal tem função institucional, legislativa,

fiscalizadora, julgadora, administrativa, integrativa e de

assessoramento, que será exercida com independência e harmonia em

relaçáo ao Poder Executivo Municipal.

§ 1' A função institucional é exercida pelos atos de posse dos

vereadores, do prefeito e do viceprefeito, pela extinção de seus

mandatos, pela convocação de suplentes e pela comunicação à Justiça

Eleitoral das vagas a serem preenchidas.

§ 2'A função legislativa é exercida no processo legislativo por meio de

emendas à Lei Orgânica do Município, de leis complementares, leis

ordinárias, resoluções e decretos legislativos sobre matérias de

competência do município, respeitadas as matérias de competência

privativa do Estado e da União.

§ 3" A função fiscalizadora é exercida por meio de requerimentos sobre

fatos sujeitos à fiscalização da Càmaru Municipal e pelo exercício do
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂuene MUNIcIPAL DE cÁcERES

controle externo da execução orçarnentária do município com o auxílio

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

§ 4'A função julgadora é exercida pela apreciação do parecer prévio

ernitido pelo Tribunal de Contas do Estado sobre as contas que o

prefeito municipal deve prestar anuahnente.

§ 5' A função adrninistrativa é restrita à sua organizaçáo interna, aos

seus recr[sos humanos e materiais e aos seus serviços auxiliares.

§ 6" A função integrativa é exercida pela cooperação das associações e

entidades representativas na elaboração das leis municipais.

§ 7'A função cle assessoramento é exercida por meio de indicações,

sugerindo rnedidas de interesse público ao Executivo Municipal,"

No mais, reiteramos protestos de elevada estima e consideração e

colocamo-nos a disposi çáo parumaiores

DOMINGOS O DOS SANTOS

Presidente da Municipal de Cáceres



E§TADO DÉ MATO GROS§O
§ECRETARIA DE ESTADo DE §EGURANçA pÚBUCA

POLICIA JIJDICIÁRIA CIVIL
DEL. POL. DE CACERES

BOLEf,IM DE OCORI$NCIÀ * N" | 2022.11.3854
EÍ.ABOR,ADO POR 597708. AGUIOMÀR II.IEZALLIRÀ
DATA/HoRA DA COMTNTCAÇilO 29/04/2022 às 09:28 D0 rÀro: 28,/04/2022 às 22:30

COMUNICAÀITE

NoÍIlê.. I ,lOIiiL COII.DETR0 DE SOUZ.A

Logradouro,.: IltJÀ VÊNUS Número......: ?3
Complomento.:
Bairro : IIESj.I.DHNCIAL IIS'l'ltLlLA L), OESTE Municipio,,.: CACEITUS Uf . .,.: MI'
ÍêJ.êfônê....: 61, 996L2.-21 57 [CBLUj,Âp,]

NATUREZA DÀ OCORFÉNCIÀ

Legislaçáo..:
Título......:
Natureza.-..:
l'ôrma,....,,:
Tipo Viol..,:
Meios Empr..:
Motivação. . , :

LOCAL DO !'ATO

cÓDr6o [)EI{ÀL (DECRETô t,}}r No 2.e48/ 4.0)
CRIMES CONTRA O I}ATRIMÔNIO
ETJRTO

CONSUMÃDO

T)A'I'1T1MON ],AI,
tfotiÇA Mr.tsctrLAIi
DttOGA.s

Tipo Local..: BDlltICÍO t?tJBLICIO E DIIPBL]DEI'ICIÂS
Descriçâo...: OIITRO
Dâtâ.. i 28/04/2Õ22 Hôrâ.. :22:30
Logradouro. . : CORONH,L .lOSE DI)LCII
Bairuô : CENTRO Município... t CACEtilL.g Ur. ...: IIt,
Estâdo : MATO CI{OSSO
MunicÍpio...: CACBRES
Cornplementô. I CÂMAfi,A MtIvt:cIi)AL, DIlt cÁCiltrus

VÍrIMÀ

IVÍrrMA - 1l
Nome..
Razão Social
Rêprêsêntê..
CNPJ. ,

Telefone..,,
Logradouro..
Cornplemento.
Bairro
Ponto Ref,..

CÂMARA MI]NICIT)AL DE CACERES
CÂMARA MUbIICIPAL
.JO[JI, CORDUIRO DU ÍiOLIZA
0:39603330001.50
65 lr22:i*:[707 [colv]tincrALl
COIiONII"L,JO.9E l)Ul,CIil Númêro, .. .. . :

CAMAITA MI]TIICIPAT,
CUN'I'IIO Município. .. : CACliilEíl Uf..,...,,.. : IÍ',I'

Natureza(s) vinculada(s) a ví.timal
ru]tl'O (CoNSLrMi\DO)

NÀRFJq.TIVÀ

COT{PARNC]EU O COMT]NI:CJAN']]N.]Ofi1, (.]OR])IlII]{O I]JI] SOUZAI' RE].,ATANDO QUE É DIR.IITOR GI4RAI., TA
CAMARA MUNlCIPAI, DR CÁCERNS N RAC;IS1IIRAR UM ]IURTO OCORRIDO NA DATA CIT,A,DÀ, ONDN SUSPBTT'0.5
rJ,UR1|ARAI.{ AS FIÀÇÕNS DA UM ÍJNTOR DÀ CÂI4ARA JI QUIIBRAIIÀM UI4A CÂMERA DN VICTT,Âh](]TÀ. R,ll],,ATA
AINDA QUn nSTÀO GRAVÂNDO AS IiÍL,tqAGnNÍj DíJ MOMITNTO U0 ITTJRTO. OUn O SUSPETTTO ENIiTROU Ptll].0Í:i
F'UNDOIJ OUR DA ACESO ÂO ANT'IGO MAÍ1l'A, Ç)UE POR ONDN O ÍJU..JT,'RTTO NT}TT{OU 1'É]M VÁR:.OS LUGÀRES
PARA F'AZEIT, Â PERICIA PARÀ COLHER ÀS D]GITÀIS DOS STIÍ.] T'II11'O. Í] O QUE TEM 1 RtrLÀTÀR. O

COMUNTCANTE SE RESPONÍ]ÀBII,IZÂ CIVI], I CRIT,llNÀLMENTE POR SUAS DEÇLARAÇÕE$,

e-olr tÚ]ETÕ
Teleíone: 6539031 21 0 E-Mail: ci$ccaceres@pjc,nrt.gov.br

AVALIE NOSSO ATENDIMENTO: www.sesp. mt.gov.br/atendimento DOCUMENTO DE EMISSÃO GRATUITA. PAGINA:1 i 2



Atenção! lsto ó uma pré-visualização,
Conclua salvando a ocorre ncia c aguarclc a convaÍidação para receber o Bolctim válido.

COMUNICÀNTI

Nomê. "..,,,,..,. i ,jol:lÍ, (l0Rl)i:;.tilo D.ii Í:tC)UZ7r

Nomê da Mâe...,.: vtiRÁ r,ü(,ii\ ÇoRt)ultro r)[] tiot]í,A
Nome do Pai,,,.,I .toÃo rdRr.;:.ttA Dt:i l;ouzÀ

CPE.,...;.,,.,.. : 63253623149
RG..,.......,..,: I22.4"t 308 órgão Exp.: SSI Data Emissão.,: tt/It/Lgg6
E-mail . , . . : dir:cLor.gc.rii.i.ocac.jt:§ri,nrt:,1ng,)rr
Estado Civil". ... : (j/rsi'rDo

§exo,, ,,., i MAÍI(:U].,INO Nascimento...: 0l /09/I97g Idade...: 4?.

llscolarÍdade. . . . I r:UPIiRIC)R üOt'lPLI!,.1,O

Nâturalidadê....: (:.r\CnRnÍ, UF,..: r,1T

Nâcionalidade. . , :

Profissãô , . . , , . . :

LocaL Trab.., .,:
Loqiradouro...",,; llrJÀ (iltjl!tlt1AÍ., orjôRro Número,.l
Cornplêmênto. ., : r.:Ât'trtittr M(JN.tct.ti,t\1,

Baiffo .,..r CIIN'jI10 Município:CACBRIi$ Ur.,,,: Ft,I'

Ponto Ref. : í.1Àr,l^l(A Mt.lt,l.tclpAL t)E t:Áct,;Ht,ls

Tolofone........ : ((.]:]1.r.t1,À1\) (S:i) ((;5) 99(;iZ-2.151

NATUREZÀ DÀ OCORRÊNCIÀ

LegisJ"açáo : {t;()l)l co ptilN/\.I.

Íítulo.." .....,: (:I1Íl'il.iti cloNTitÀ o pATRr.t4ôNÍo

Natureza.,.,,,.. : iilJl{,lfo

!-orma. "...: ooNíJl,MAl)o

Meios Empr, . . . ., : $1I"1 tN§'t'l\Ul4Lll,iTO

Mot.ivaÇão.,. ., . . : Àtitir{,)À{)

LOCAI* DO §ÀrO

Tipo do Local , , . : IIDI!':ajl:0 pUBLi'í:ü Ii Dlit:,UNDI]NCtAS

Detalhamento. . ., : ()U.t.'.t{()

ObsêrvâÇãô I CÀMAliÀ tít:NIC':pAL trli L-ÁCfiRr:Íj

Dat,a,.,......,.. i 04/IOi20?,1 llora...., t Ztttl}
Logradouro,, . . . . ; Ii(,P. (,;[iNtlltAl osoRl.O

Complelrnent.o , , , , . : ri;ijÇu r s/-1

tsairro....,.,... i clil'tT[{O

Pont,o Ref. ., ., . . i CÀl,iARA !1UNIC:1.;:AT,

Númêro,.:

Município: c^Cllrr]tS U!',..: NIT

Av. J'enente Cororrel Duarte NÂo 1044

Telefones (65) 3901-4834 / (65) 9989-4035 E-rrrail: delogaclavirtual@pjc.mt,gov.br
DOCUMENTO DE EMISSÃO GRATUITA - PAGINA 1 OÉ. 2



Aterrçãol lsto é uma
Conclua salvando a

pré-visualização,
ocorrôncia e aguarclo a convalidâÇâo parâ reccbcr o Bolctim válido,

Vít,ima

Nome,

Razão Social.
cNP.r.

Represent.ante,
toqradouro, , . ,

Complornento. . .

Bairro.
Ponto Ref.

nuIl

(,:ÂI"JARi\ MUNÍC,T, }'AI, DIi (JÁ(:[:ROÍJ

CÀMAIIÀ l.,1iiN J.(l-i i:./\L Ci\(,iiRlriS

03960333000 150

I)OI'1 1 l\l(l0Íi Ol,.l Vti)l tr^ tX) ji Íi/\N,f OÍi

ULIA Cil::Nhli1/rl, í-)SCll.t o

{.:i\il t<t\ §ir.lN t.c l. l,/\1,

cIIl'1'R()

cÂt"iAI{A FILlNICIi,/rL

(nu1l. )

í.)r:r:: i.;t rr:: r't;ii; i.ie<::es; r:; :i. t: ;i t do ;::rl r-.i. r: :i ;:r
pii I:ià os:i1.(:tij i.:i.t!ic>l; (levo i)ror:LlLÉl!. unl":

Munícipío: cAClrRnÍ]

DI:i CÁClrtRtr;!i

(55) t65t 99(.12.-2'.15"t

Núrnero, , :

U§'. .. : Mr

i:(:)r:ni"(-:a c í{uú n;lo i'ieuvrt ,r r..I.olni)ütncnl.(), ,.t,(:t1ho ciênc:.a cle out:
cteIr,rtl;1ç j;;.

ivllli:(: r'i)1\I, üli cÁ(.)fiRlrlrj,. 1'tjrJO Dt)r cot-jiljr tr1'r1,T z^Do tir.l 1NÍjf i\r,^ÇóEÍi DE
./\1t.,'Qlt(l(:r:2.ü,'llnj.r*:clcr: (.ll,,1IDADII;'I,iDô lLernr OU,l,ROl.j;

No0;1\0|'1i.ol2.021.,C,sjijI.{vaDCUiioÍ,iIrI)/riiEjLF]Osl)]rjÀl{
(ioNDl:oLoi')ÀD{) nt4 sl,Â $ÀL^ li r)i1 sAI.,A l)li; 

^t.}D.t.o 
li vÍt)t;:c) N^o ti$TAVÂo tiuN(:roNÂNDo Dtl rr(--olDo coll o

|,1,1,,,,,1,:Íx,^11r,",r.1"1*f"?',.?:lr. ll.. 1,:l::-::iflgon .Dlj í;riRVrÇos coN,r,n^,r,ÀDÀ FÀlÀ. REAr.r 7,.\R M;*ü;;NC6íi

MaterÍa1

ITEN§ DTVERSOS
f Lêm l" : i]I otr)); j ()l)í1l:i.o : (:Â1.,1^liI\
i\ PÂl(lil 1., i lOli a,:üN Ir.t. C I OI\iI\t:)Olt!iÍ; iJL

NÀRRÀTIVÀ

Pllllvlil'lilrvÀ§ li colttturrvAli NOÍi AIAR!::i,ltoÍi Dri AR DA (]ÂMAR,r riur,:lctpaí ;[';À,rr;;;;. -;"r;;;;;;il";;VJ'I! Ü UUI\T\&I f VÍI;) i\tJb AIJAKi:],i,II(.):i IJI] AR DA (]AII,IARA I'íT,JN:[CIPÀL DIi CÁCNRNS. À [,RESTADORA DIi$l:ll{vi(:QS i\o 
^l'lALl.$AIi 

o Al?ÀRIl:1,ÍlO [rl ONI)n n.5'rAVA lNSiitÀt,À1)o/ lDirtí,I'I['rLou A riÀ1,,IA Dt:t .Í'rJI]OÍi Dtl CORREQl't}r l)trlvl)RJÀM, I'ltÂNÍj['oRTÀR o c;Ás t{nrRIüERANT[. Após e rr.rr:t,t't.l'rcaçait, o órxu,t'on çL:RAL J()E].,

Av'
Tclcíones (65) 3901-4834

'[cnente Coronel Duarte NÂo 1044

/ (65) 9989-4035 E-tnail: delegerciavirtual@pjc,mt.gov.br
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Estanrlrs fuxend* a dev*luç§o de $4 {qrpatro) vias cJc TBI{{V{ü DH
i:

C§S§ÀO IIE U§S, êr,$rs s Hstado de §/íetô firo*s* e §ste,§nte, qltÊ teffi p*r übjsto
;

* $*§sâ§: do .itrróvel c*nh§*ido çomo Humaira, pai'a execuçâo do projet* de

persêriâ prlbtico *privada na modaliclade de çrnee§sào administt'afiva, d* *ânh,â
i,..i

Tempo, devidamente assinada peÍo gêstor municipal; anexâs.
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t, t ,k',
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Frefeitura $llunicípal de *áceres

EOF]TRÜLÊ Ü§ PRÜCE§§OS

Requerente GÂBlr,lETÊ DÕ PRHFãlT()

Despacho do(a) A*sessoria ã*pocial

V*tos, etç,

SAT - §iste ma de Adnrinistráçàô Tributáriã { Môdulu: 4421 Us

À Redaçáo üíicial pãrâ ê *xpecliçáo ds Ofícío pârâ encânlinhamenio, corn p*rjirír: de retorno dr*

1S de outubro de 2ü18

Oestinado para Divísao de Redacao Õficial

Ttata-se de Terrno cie tessáo de lmóvel periencente an Municipio, clenominado Í:sporte ülube
llunraitâ, Én: ísvor d* Secr?tilria de Erta(io ds Trabalho e ÂÍerilstência Social -. §ETAS, com
objeto de servir pêirâ â irnplantaçáo do eerviç* de Ganhs Tompo nesie Municlpio, conforrle
clausulas especrfícas.

Trata-ss rJe Term* de teçsôo dê ln1úvâl pertencente ao Murri*Ípio, dêr'rcrrrinadrt Ecpoúe eluhe
l{utnaitá, em favcr rja Secretaris de Hsta*o cie Trabaliro e Asslstêneia Sonial* SE]"AS, *om
nbjeto cÍe servÍr párs e implantaçá,: do aerviço de Ganha J-empo nêstê M*nicípio, coniorme
clausulas específicas.
Encxminhe-se pârâ Reclaç*o üficial pàrã s expedíçáo de oíício parâ ericanrinítanrento, com
pedido de reiorno de 2 vias devíclattrerrte assinadas; para os arqrrívos ilestê MuniciíJio.
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PRÕTÉ§SÕ 43406/?018 Dü PROTÕTÜLÜ G§RAL

Protoloeado em 161101?018 as 1S:0§:23 hs,
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§E're§
seÇ§ilTÁráÉ ÚÊ

E§YÂ$* Sâ 'í§.4§lÀLli$ E

§,$st§-íÉr.iÇlÂ 6üe,ÀL

[q§r

QUE E,NTRÉ §'
MATA 6RCI§SCI g

íLX§N&M Ü §§TAÜü ü§
MUNtÇíptü ü§, cA*§R§§"

ü ESTAüÕ nÊ MÂTü $KOS§§, por rneio de sua §ECRETARIA DÉ E6TAÜ{) §E

TRABALHO E A§§|STÊNCIA SOCIAL - §ETAS, pessoa juridica cle direito púi:lico interno'

inscrita nü CNPJ $ôb ne 03"SüT.41510009-ü0, çorrr sede na Rua Júlio Domingos d* Cantpos,

clenorninadâ SETA§, neste âtü rÊpresenlaclo pela Secretári* Sr"ü MfrNltA CAMOLEZI frÇ§

§ÂhlTOS MELô, brasileira, câsadã, intcrita no CPÉ1MF soh o nCI ü04.3e]? '23'1-87, portadora

do Rü nú g?§?7g7 - §SP1MT, atü de nomeação n. ?ü.§§0/2Ü17, residente * dcn.licili*rJ*

nesta capital, o no ey,erçícic de suâs atribuiçôes l*gai* regulameniar*s, cloravante

denominada ,,cE§stüÍ{ÁRlü", de outro lado o [iruilltirls nE ÜÂ§HRãS, pessoa jlrrídica

de r{ir*ito público interno, com sede na Av. Brasil, n" 119, Centro Operacional cie Cáceres -

ÕÕC, CEF: 7S,?ü0-0ü0 - Cáceren*[íT, Ínscrito no CNPJ soh o rt- CI3,214.145iCI001-83,

neste ato representado pelo Pre,feito Munieipal Sr. FR&l.ltl,§ ílrlÁffi|§ ÇnUZ, doravarrte

denominada "*H§HtdTÉ", tên entre si juste ê acordads ççlebrar o preer*nte Tsrnto cl*

Oessáo de §em lmovel {"TERMÜ F§ üE§§Â$"}, quà se reger* p*le§ eláU§ulâs e

condiçÕe* a seguir.

1""ÇLôu§Ul-,ÂFKTMEI§â:..Pü FTü

privatJa, na modalidade dççonces ministrativa

,\hr§.

Ruá Jútiú Dofiilrüos íJe cãffiÍtos, rloi0ü, üentrü pÜiítlÚo

f".s , ü51ü{' l*1,

6R*S§ü
,. :,i"1,,J{lÍ lt"!Íilt i:.*;.i.ir )

de imovel

Têlà{.il}üi (Ú6§) 3ú1}-lr7ÜÚ - www.§etê$
iyo , C§Êr ?8,0-4âi031 - tutabârM:t"
v.br

As parte* enunciam as seguintes r:l*usulas e cottcliçÕes regeráo sst* âtô *ln lrmrtronia

Çom os printípios e normâs d* legielaçâo aplÍcáveÍ á esperialmente a Lei Federal

n.o 8,§66/S3 e suas atteraçÕes posteriores, hem Çorno a§ nnrrnãs uobre a utilixaçâo

de irnóveis do FatrimÚnio Munieipal sob gestão cla

cleclaranr con hacer, subord i n*nclo*§e, inconclicional e

de propriedade do C§D§NTÊ pti*.S execuçâo do

Pública, qLle âs Pafies

às suas estiPr;laçÕes,

da: ProJeto de



sE?d\§
s§cftfi1,6,ixlápE

ti$l Àú* &É TfilttlÁLt4Ü E

Rsgt$*êtscx soctnt-.

1"2. ü irnovel dettina-s* à

denominada üÂNHÀ TEMPCI

C§S§IONÁRIO.

irrrplantaçâo da unidade

n0 município ú* CÁC

1.3. 0 imov*l ã ser cedido, nos tertros descritos

Iocaliz*do na Rua Coronel Josá Dulrê fundos tom fi

üáceres, e apresenia as seguintes caracteristicas;

';]:-:i*

$ üft*§§s
.. ^- - +r\., l"rl r L'illivtiil.Àr}

de *ervíços públi*os

responsabiliclade cio

suhckiusula 1 .1 , aclma, egtá

Deodoro, Çüntro,lVlarechal

e noventa e nove virgLrl*
el Jose ür.rlçe funelos com a F{ua

CH§§l0NAftl(), pelo

1§ (quinee) anos,

período nrediante

"O imôvel poser.ri urrra iârea de 2.SüS,73nt?(ciois mil
setenta e tr,âs nretros quaclrados), localizeelo na Rua
Marechal Deodoro, üsntrÕ, Üáceres, sob a rnatrÍcula n" 48.

1.4r Õ imovel objeto deste instrumento nerá c*dido para
CEDENTE, a título gr*tuito.

{.§. Õ inroyelnhjeic eles,te instrumêntü será ciestinado naforrna cie concessão cle uss nác:

onerosa ão Çonsessionário qu* vier s operfrI a unidade de i*tendimento do üANHÂ THMPü,
ncs termos do contrato de eonce*sâo acimirrístrativa. r

3- cl&U§uL&:§EÊuNr.e: üÇ CBAãü
t-1. A vig&ncía do pr*s*nte TãltMü DE CE§SAO será p*lo prazn de

conÍados a pa*ir do habite^se, pod*ndo ser prorrog*llÍu por igual

aprovaçáo muniÕipel. :

2.2. ü f§RMCI nf CfggÃe pçder'á ter o seu prâzô de vig§ncia msdifieado em decorrência
t

dê evsntrutis alteraçõss ns sontrato de conçessâo admiiistrativa, mediante anuência do
1.

TÊD§NTÉ 1,,

t:
li

§i,ql*uquÍi4 I§scEtRA : pAs" saNp§p§s- qs ç§ ,.s4q

§.1. Â #Es&lÕru.ÁRlÀ obrig*-$€ §:
l

I

I

:

3.1.1, Utilizar o hçni eecjiclo {rni*a e excitisivarrtent* para a execr-tçâo clo

objeto,do contratc) de concessêo adminioirâtiv* vínculado à implantaçáo cia
a

unidade de atendimento do GANHA TãMPüi vecJaelo o seu uso párã qualqucr

outra firralidade; 
',

3.t.ã. Zelar pela eonservaçãç da área ceelida, dmvolvendo-â a0 TEDENÍ§

nas n1esifilas concliçÕes cle operaçáo em que lhe foi etttregue, elo ténnitto dcr

100í C*t1lr0 l)olí[l(:ü A(lüii atlvo - Cllp: 7$.ú4Ü-Õ31 - üulütrá-F1T

contrato de cnncess&o aclnrÍnistrativa; i'
:

*.{.3. Assumir *s elesp**as decorrsntes dÊ} lrtilizaçâCI cia iârça, especialntent*

"nec\n\e.nto de energia eli;trica, ágLra e esgoto,r{ue se\eoas referçntês aü

r-::T"
«Õ rur!.çtrtu§ .,""\.'-l:." - - -lj-- 

.- 
' -

t',.
oaoas direiamdn]ç às cohcesçionárias dos serviÇos;r--r--- \\ \ ;\clÀ !

R|le lúlio ltorrrirrç1ne de
ü) 36Í3-57üÜ - wwyí.5*tâ§, .hr

M§

l,



§ETAS
ÍiÊeRÊtÁÊl&t)É

$s?À§ü0Ê IttÁEÁLilÕ ü

Ê1s§i3tÊfi;clÁ 1is*{ÁL

3"Í/4.' CI*feS$tOftÁntÜ respondera, às uâs êxpen$ás, pnla limPeza,

conservaçâo e higien* do irnÓvel cedido, de s que atonda plenanrente às

finalidades estabelecidâ§ no ççntrato de co ssáo adrniniçtrativa decorretrte

Mp;r

a,.tL"ÂU§UL,* §UA§TA : Q*§ fiEil(ElT0fiIa§
4.í. Quaisquer benfeitorias sejarn estas úteis, nece§s

plantaçÕes * acessôes, üÕnsentidas o{.t nào, que o üE§§lCINÁRlÕ vier a fazer na átea
i

cedida, Íioarâo a ela irrcorporaclâ, náo cabendo ao CEDENTÉ qualquer" direito cle retençáo
:

e/ou indeniração,

duranl* a vig*ncia da Presente

ria cnncorrência pública parn irtplantação

GÂruHA T§EdPO.

í, t,LÂu§uLê §É1!KÂ : §Ç.q, ÇA,Lqs üMl§§§§

?-{. Õs câsÕÉ omlssos e quaisquer ajustes que §â

presente cegsâo seráo resolvidçs, rie cotnum âcÕrdo,

Aditivo,

VÀ*DÀFI

unidade dp atendinrerlto rlo

ou voluptuárias, bem ôÕmü

neçessários em decorrência da

lavrançlo-se Term*as partes,

E*ao

$"{, Csnstituirão (âusâ$ para extirrção do presente TERMO DE CESSÀO: (i) n"r*nife*taçáo

de nâo haver rflaís interes§* púr pârtÉ do OESSIÕNARIÔ; (il) o u§o cio irnovel em tirn diverso

daquele previsto ne*te termo; (iii) o término do prazo estipulado na clár;suls terceira'

5.2" A rescisão cleste TERMO DE CES$ÃO implicará na rtecessicJacie de irttediata

desocupaçâo e rsstitr"liçár:, pelo üãSSIONÁRIO, da área icdidâ, nü§ ternt*s rto artigo 926

*eguinieu, do 0ódigo cle Frocesso Civll Brasileiro, ;

§.3" âuanclo do t*rmino do IÊllMü D§ tâS$ÃO por advento de seu prâzo esiab*lerido nã

cláusuÍa sesünda, a área cedída cJeverá reverter ao CHD§NTE, sem que *aiba aq

üESSíüNÀRIO qr.ralquer ctireito de indeniaaçâo. 
i

:

â,, §L*UsuLA §§xI&§§S. lqç§ S4p IRIBuTÁryA
6.{" Õ imÓvel pêrmâneüsrá isento d* trihutos municipais

cessáo.

S"{. A fisealieaçâo cla execr-rçáo

ü, que a

cla presente ão caber& eo

ntamente.

ÊolÍtico

cü
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§" §LAUSULA Ll0,l{A: p,* FUBt-l§AÇâCI,

9.1. CI üEDENT§ ê ô CE$§l0ldÁRlCI providencieráo a pi-r üâÇâ0 do presentü T§RMCI Dli

e§§SÃÕ, em rssuffs, no Diário Ofiçíal klurticipal e no o üficial do Estado de Mato

6rosso, rÊspertivãmente, dêntro de 2CI (vinte)dias da asainatura"

10. TLÁU§I,'LÀ DÉT'MA * DÚ FORO

10.í. O Foro para rJírinrir everrtuaiç düvidas ou üontrÕvórsias sobre * presente 
*fEftMü 

DE

ü§SSÂü será a ÇÕmãrúá d* capitatds âstado de Mato Grosso, exeluiclo qualquer cutro.

E, por estarenr justas e pactuadas, as pafies assínanr o preoente instrumento em ü2 (cluar)

vias de igua[ teor e fÕnriâ, nâ presença das ü? (duas) testenrunhas abaixo nrrneadas,

ti
il
Ilr
1.

1,

t,

Cüisbá-MT, 1S de.Õutubro de âü18
t.

lr

IV'SNITA
Secretarin de

'l?,§ior'l.r i (ü$5 ) §(113- 57(,{) . !vvrv,,.5êlâr.i, ,lrr

I

r r;ÊjIJ trSld
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,.,,.'r'i; r,l.r: ;

F4À , finüs§*
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'TEftMO I}h, §NT&EüÂ »TÍ

Venhr: por nre ir.r tle"re, »§ilLÂI{Âlt qr.re pmcecli, nt
via do'IEI1h.-{O otr CI:SSÃO »r: LJS(), Iiri»ado enrre o

clilra, à enÍrcga rk: 01 (u*ra)
tarlu cle Matrl ür:oii§o) pllr

intert^róclio do $c,cret,lriir rh lirt:rcio r{* Trahaliro e Assi, ,ia §ocial * Sli'f,Â!Slh{"f r:r a
FRI1NüIS MAI{]S CttUS.Frci:einrr"r Municil:alclc (Xçcr"el* * M:ll, an prefeitei »runieiç:;rl§

'l / ^n I t liab;í, 17 cle outu[;ro dc 201 8.

Á:sess()ftl
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